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NÚMERO DO PROCESSO E MODALIDADE Dispensa de Licitação nº 001/2022 

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2022 

SETOR SOLICITANTE Gerência Administrativa e Financeira 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

Contratação de instituição especializada na 
prestação de serviços de planejamento, 
organização e realização de concurso público, 
incluindo todas as fases do certame, visando o 
preenchimento de vagas e a formação de 
cadastro de reserva para provimento de cargos do 
CRCMG. 

DATA DE INÍCIO DO PROCESSO 23/6/2022 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - 

VOLUME - 

 PE-002/AF 

 

 



  
 

PE-002/AF 
19/11/2020 

 

 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Setor requisitante: Presidência / Gerência Administrativa e Financeira 

Responsável pela formalização da demanda: Vinícius Tadeu Rezende Rosa 

Data do pedido: 2/6/2022 Matrícula: 480 

Descrição da necessidade de contratação 

Execução de serviços de realização e de organização de concurso público, visando o preenchimento de vagas e a 
formação de cadastro de reserva para provimento de cargos do CRCMG de Fiscal e de Auxiliar Administrativo.  

Justificativa da necessidade de contratação considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso 

Em 2015 foi realizado o último concurso do CRCMG para contratação de pessoal, à época a entidade contava com 
89 (oitenta e nove) empregados em seus quadros; consideradas as admissões e desligamentos havidos entre 2015 
e 2021, esse quantitativo se manteve estável, contando o CRCMG com o mesmo número de empregados, 89 
(oitenta e nove) - no início do ano de 2022. 
 
No entanto, tendo em vista a necessidade de o CRCMG alinhar a sua estrutura organizacional e as diretrizes que 
regem as relações de trabalho da entidade com seus objetivos estratégicos e políticas orientadas para a gestão 
eficaz dos recursos e a sustentabilidade financeira, foi implementado o Programa de Demissão Voluntária (PDV), 
instituído pela Resolução CRCMG nº 434 de 26 de novembro de 2021, destinado a seus empregados. O programa 
(PDV) representa medida estratégica no âmbito da Administração Pública, uma vez que possibilita a reestruturação 
do quadro funcional e o redimensionamento de despesas nesse campo, sem comprometer a continuidade e a 
excelência dos serviços prestados. 
 
Assim, considerando que houve cinco adesões ao Programa de Demissão Voluntária (PDV), o quadro total de 
pessoal do CRCMG será reduzido ao número de 84 (oitenta e quatro) empregados, o que demandará a sua 
recomposição por meio do preenchimento das vagas abertas. 
 
Conforme inciso II do art. 37 da Constituição Federal de 1988, a contratação de pessoal para os quadros da 
Administração Pública (investidura em emprego público) deve ser precedida de concurso público, procedimento 
administrativo que tem como objetivo a seleção de pessoas aptas e que atendam aos requisitos estabelecidos em 
lei e no edital do respectivo certame.  
 
Dessa forma, em atendimento ao princípio da continuidade do serviço público, notadamente, no que diz respeito às 
atribuições dadas à entidade pelo Decreto-lei n.º 9.295/1946, tendo em vista a redução do número de empregados, 
em razão da adesão ao PDV, e que o último concurso realizado pelo Conselho encontra-se com prazo de validade 
expirado, não sendo possível, portanto, nomeações vinculadas a este certame, tem-se como necessária a 
contratação de empresa ou instituição especializada na realização de concurso público, visando a seleção dos 
candidatos aptos ao provimento cargos (empregos públicos) do quadro de pessoal do CRCMG. 
 

Quantidade de serviço ou material 

Contratação de uma empresa ou instituição especializada na realização de concurso público. 

Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou entregue o material 

17/6/2022 

Indicar funcionário para compor a equipe de planejamento da contratação 

Izaias Angelo Gomes 

Indicar o fiscal técnico do contrato 

Adriana Cardoso Amorim dos Santos  

Indicar o fiscal substituto 

Izaias Angelo Gomes Esse documento foi assinado por VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/JU7G4-3WZG4-WWAZ4-952ZK
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Validação do responsável pelo setor requisitante: 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
De acordo. Encaminhe-se à Gerência Administrativa e Financeira (GEADF) para prosseguimento: 

Esse documento foi assinado por VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/JU7G4-3WZG4-WWAZ4-952ZK

Assinado digitalmente por:
MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO
CPF: 994.036.416-49
Certificado emitido por AC Prodemge RFB
Data: 03/06/2022 14:56:54 -03:00

Assinado digitalmente por:
VINICIUS TADEU REZENDE ROSA
CPF: 084.184.086-50
Certificado emitido por AC Prodemge RFB
Data: 02/06/2022 17:31:47 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: JU7G4-3WZG4-WWAZ4-952ZK

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

VINICIUS TADEU REZENDE ROSA (CPF 084.184.086-50) em 02/06/2022

17:31

MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO (CPF 994.036.416-49) em

03/06/2022 14:56

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/JU7G4-3WZG4-WWAZ4-952ZK

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 
 

Setor Requisitante Gerência Administrativa e Financeira - GEADF 

Responsável Pela Demanda Vinícius Tadeu Rezende Rosa 

Equipe de Planejamento 

• Maria Aparecida Lopes Monteiro Cardoso 

• Vinícius Tadeu Rezende Rosa 

• Izaias Angelo Gomes 

 
1. Necessidade da Contratação  
A necessidade refere-se à realização de concurso público, visando o preenchimento de vagas e a 
formação de cadastro de reserva para provimentos de cargos do CRCMG, sendo:  
 

Cargo de Nível Superior: Fiscal do CRCMG 

 

• Salário Mensal: R$ 5.450,00 

• Número de Vagas: 3 (três) vagas mais a formação do cadastro de Reserva 

• Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 

• Escolaridade e Requisitos exigidos: superior completo em ciências contábeis, registro no 

conselho de classe, carteira nacional de habilitação-categoria B. 

 

Cargos de Nível médio: Auxiliar administrativo 

 

• Salário Mensal: R$2.386,00 

• Número de Vagas: 1 (uma) vaga mais a formação do Cadastro de Reserva 

• Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 

• Escolaridade e Requisitos exigidos: ensino médio completo 

 
2. Justificativa da necessidade da contratação 
O último concurso realizado pelo CRCMG para contratação de pessoal ocorreu em 2015, à época 
a entidade contava com 89 (oitenta e nove) empregados em seus quadros; consideradas as 
admissões e desligamentos havidos entre 2015 e 2021, esse quantitativo se manteve estável, 
contando o CRCMG com o mesmo número de empregados, 89 (oitenta e nove) - no início do ano 
de 2022. 
 
No entanto, tendo em vista a necessidade de o CRCMG alinhar a sua estrutura organizacional e as 
diretrizes que regem as relações de trabalho da entidade com seus objetivos estratégicos e políticas 
orientadas para a gestão eficaz dos recursos e a sustentabilidade financeira, foi implementado o 
Programa de Demissão Voluntária (PDV), instituído pela Resolução CRCMG nº 434 de 26 de 
novembro de 2021, destinado a seus empregados. O programa (PDV) representa medida 
estratégica no âmbito da Administração Pública, uma vez que possibilita a reestruturação do quadro 
funcional e o redimensionamento de despesas nesse campo, sem comprometer a continuidade e a 

excelência dos serviços prestados. 
 
Assim, considerando que houve cinco adesões ao Programa de Demissão Voluntária (PDV), o 
quadro total de pessoal do CRCMG será reduzido ao número de 84 (oitenta e quatro) empregados, 
o que demandará a sua recomposição por meio do preenchimento das vagas abertas. 
 
Conforme inciso II do art. 37 da Constituição Federal de 1988, a contratação de pessoal para os 
quadros da Administração Pública (investidura em emprego público) deve ser precedida de 

http://www.crcmg.org.br/
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concurso público, procedimento administrativo que tem como objetivo a seleção de pessoas aptas 
e que atendam aos requisitos estabelecidos em lei e/ou no edital do respectivo certame.  
 
Dessa forma, em atendimento ao princípio da continuidade do serviço público, notadamente, no que 
diz respeito às atribuições dadas à entidade pelo Decreto-lei n.º 9.295/1946, tendo em vista a 
redução do número de empregados, em razão da adesão ao PDV, e que o último concurso realizado 
pelo Conselho encontra-se com prazo de validade expirado, não sendo possível, portanto, 
nomeações vinculadas a este certame, tem-se como necessária a contratação de empresa ou 
entidade especializada na realização de concurso público, visando a seleção dos candidatos aptos 
ao provimento cargos (empregos públicos) do quadro de pessoal do CRCMG. 
 
3. Referência aos instrumentos de planejamento do CRCMG  
A contratação está alinhada às diretrizes do Plano de Trabalho de 2022: 
 
Projeto: 5003 – Concurso Público para Contratação de Pessoal 
 
Conta contábil: 6.3.1.3.02.01.011 - Seleção, treinamento e organização/aplicação de exames. 
 
Justificativa: Conforme exigência legal, a investidura em cargos e a formação de cadastro de reserva 
dos Conselhos de Contabilidade, dependem de prévia aprovação em concurso público. 
 
Objetivos: Promover a realização de concurso público para preenchimento de vagas e formação de 
cadastro de reserva de pessoal para atender à necessidade de provimento de cargos em 
decorrência da execução das atividades inerentes à rotina do sistema CFC/CRCS. 
 
4. Requisitos da Contratação 
 
4.1. REQUISITOS DE EXECUÇÃO 
 
4.1.1. Os serviços deverão ser executados por empresa ou instituição que possua expertise na 
realização de concursos públicos, responsabilizando-se por todas as etapas do certame, incluindo: 

 

a) Elaboração do edital e sua divulgação; 

b) Elaboração dos cadernos de provas e as folhas de respostas; 

c) Recebimento das inscrições dos candidatos e realização do devido cadastramento em 

sistema adequado à essa finalidade; 

d) Seleção e composição da banca examinadora por profissionais capacitados à execução das 

atividades; 

e) Impressão e acondicionamento das provas a serem aplicadas no concurso, devendo ser 

resguardado o total e absoluto sigilo do seu conteúdo;  

f) Adoção de mecanismos e procedimentos necessários e suficientes à manutenção do sigilo 

do conteúdo das provas, tanto na fase de elaboração, de impressão, de pós-impressão, e 

aplicação devendo adotar os meios necessários e suficientes à segurança e inviolabilidade 

as questões elaboradas; 

g) Coordenação integral do concurso público, incluindo a aplicação das provas, bem como de 

toda a logística necessária à completa organização do concurso público, incluindo a 

responsabilidade pelo local de realização e pelo pessoal que atuará na organização e 

aplicação das provas; 

h) Avaliação das provas realizadas pelos candidatos que participaram do certame; 

http://www.crcmg.org.br/
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i) Divulgação das folhas de respostas, do resultado das provas e da classificação dos 

candidatos; 

j) Recebimento, apreciação, decisão e resposta dos recursos interpostos pelos candidatos; 

k) Disponibilização de canal de atendimento e suporte aos candidatos; 

l) Adoção os procedimentos necessários à lisura do certame, em todas as suas etapas. 

 
 
4.2. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO JURÍDICA 
 
4.2.1. A empresa ou instituição deverá apresentar os seguintes documentos que comprovem a sua 
natureza jurídica: 
 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Atas de eleição da diretoria empossada; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

f) Certidão negativa de inidoneidade emitida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

g) Certidão negativa emitida junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 

 
 
4.3. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.3.1. A empresa ou instituição deverá apresentar atestado de capacidade técnica, visando 
comprovar a aptidão e experiência na realização de concursos públicos. 
 
 
4.4. NATUREZA DA CONTRATAÇÃO 
4.4.1. A natureza da contratação não demanda que o ajuste detenha vigência prolongada no tempo, 
uma vez que tem como escopo específico a prestação de serviços de realização/organização de 
concurso público, assim, homologado o certame, em conformidade com as condições e obrigações 
pactuadas, tem-se como executado o objeto.  
 
4.4.2. Trata-se, portanto, de serviços de natureza não continuada.  
 
5. Normativos específicos que disciplinam os serviços a serem contratados 
 

• Constituição Federal de 1988; 

• Lei nº 8.666/1993; 

• Resolução CFC Nº 1062/2005. 

 

6. Estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte. 
Conforma relatado, o Programa de Demissão Voluntária (PDV) contou com a adesão de cinco 
empregados, sendo três fiscais e dois técnicos em contabilidade sênior. 
 
Diante disso, de acordo com o Processo Interno nº 20/2022 e em conformidade com a estratégia de 
reestruturação do quadro de pessoal da entidade, ficou definida abertura de três vagas para o cargo 

http://www.crcmg.org.br/
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de fiscal e de uma vaga para o cargo de auxiliar administrativo, sendo prevista, ainda, a criação de 
cadastro de reserva para recomposição do quadro de empregados, no caso de desligamentos 
futuros, que podem vir a ocorrer por diversos fatores. 
 
Os cargos de técnicos em contabilidade sênior não serão preenchidos, uma vez foram extintos com 
a vacância, em conformidade com Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Empregados do 
CRCMG, aprovado pela Resolução CRCMG n.º 428 de 2021.  
 
7. Análise da contratação anterior 
O último concurso público do CRCMG foi realizado em 2015, tendo sido contratado para a execução 
dos serviços o Instituto Americano de Desenvolvimento – IADES, compreendendo os seguintes 
cargos: 
 

1. Nível superior: 

a) Fiscal 

b) Contador; 

c) Advogado; 

d) Analista de Comunicação; 

e) Analista de Sistemas; 

f) Revisor. 

 
2. Nível médio: 

a) Auxiliar administrativo e  

b) Técnico em atendimento. 

 
3. Nível fundamental: 

a) Motorista  

 
Os serviços foram prestados de acordo com o contrato, não constando registro de qualquer 
ocorrência que pudesse ter prejudicado o atingimento dos objetivos da contratação. 
 
8. Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
Por determinação da Constituição Federal de 1988, a contratação de pessoal para os quadros da 
Administração Pública, em regra, se dá pela investidura em cargo ou emprego dos órgãos e 
entidades da Administração Pública, mediante prévia aprovação em concurso público de provas ou 
de provas e títulos. 
 
Assim, considerando que o CRCMG não dispõe de pessoal especializado na realização/organização 
de concurso público, a contratação de empresa ou instituição com expertise nesse ramo de atividade 
se mostra como a solução mais adequada. 
 
Quanto ao levantamento de mercado, é possível constatar uma multiplicidade de empresas e 
instituições especializadas na realização/organização de concursos públicos, entre as quais, as 
relacionadas abaixo: 
 
IADES 
https://www.iades.com.br/inscricao 
(61) 3053-3444 
 
Nosso Rumo 

https://www.nossorumo.org.br/Default.aspx 

http://www.crcmg.org.br/
https://www.iades.com.br/inscricao
https://www.nossorumo.org.br/Default.aspx
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(11) 2709-9166 
 
Instituto Quadrix 
http://www.quadrix.org.br/default.aspx 
(61) 3024-8080 
 
Fundação Cesgranrio 
https://www.cesgranrio.org.br/ 
(21) 2103-9600 
 
Fumarc 
http://www.fumarc.com.br/ 
(31) 3249-7455 
 
Consulplan 
https://www.consulplan.net/home.aspx 
(32) 3729-4700 

 
IBADE 
https://www.ibade.org.br/ 
(21) 3674-9190 
 
Instituto AOCP  

https://www.institutoaocp.org.br/index.html  
(44) 3013-4807  
 
IDECAN 
http://www.idecan.org.br/ 
(61) 3248-7021 
 
IBFC 
https://ibfc.org.br/menus/home 
(11) 4788-1430 
 
FGV Conhecimento 
https://conhecimento.fgv.br/concursos 
(21) 3799.6066 
 
FCC 
https://www.concursosfcc.com.br/ 
(11) 3723-4388 
 
Nota-se, portanto, que a prestação de serviços de organização de concurso público é atividade 
bastante comum no mercado, com ampla oferta de prestadores especializados neste ramo de 
atividade. 
 
9. Definição do método para estimativas de preços ou dos meios de previsão de preços 
referenciais 
Conforme propostas recebidas, constata-se que é prática comum do mercado que as empresas e 
instituições cubram os gastos e sejam remuneradas, exclusivamente, por meio dos valores 
arrecadados com as taxas de inscrição pagas pelos candidatos.  
 
Em contato com os prestadores de serviço, foram obtidas as seguintes propostas: 

http://www.crcmg.org.br/
http://www.quadrix.org.br/default.aspx
https://www.cesgranrio.org.br/
http://www.fumarc.com.br/
https://www.consulplan.net/home.aspx
https://www.ibade.org.br/
http://www.idecan.org.br/
https://ibfc.org.br/menus/home
https://conhecimento.fgv.br/concursos
https://www.concursosfcc.com.br/
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BANCA INSTITUTO QUADRIX NOSSO RUMO 

Proposta de preços 
Execução dos serviços custeada pelo 
valor integral referente à arrecadação 

das taxas de inscrição 

Os valores das inscrições serão o 
suficiente para o ressarcimento de 

todas as despesas com 
a prestação dos serviços 

 

TAXA DE INSCRIÇÃO 

BANCA INSTITUTO QUADRIX NOSSO RUMO 

Nível médio  
(auxiliar administrativo) 

R$ 55,00 R$ 60,00 

Nível superior  
(fiscal) 

R$ 65,00 R$ 80,00 

Nível médio  
(auxiliar administrativo) 

R$ 70,00* - 

Nível superior  
(fiscal) 

R$ 80,00* - 

* Conforme proposta, inclui o repasse proporcional para o CONTRATANTE, para fins de custear o ônus com as publicações 
no Diário Oficial. 

 
As bancas assumem, ainda, o compromisso de não realizar qualquer cobrança extra da entidade 
promotora do concurso público, sendo, portanto, remuneradas única e exclusivamente pelos valores 
arrecadados com as taxas de inscrição. 
 
10. Descrição da solução como um todo 
A solução como um todo, conforme já tratado nesses Estudos Preliminares, refere-se à execução 
de serviços prestados por empresas e instituições especializadas na realização/organização de 
concursos públicos, responsabilizando-se por todas as etapas necessárias à consecução do 
certame. 
 
11. Justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para a 
individualização do objeto 
Considerada a natureza da contratação, qual seja, a execução serviços de realização/organização 
de concurso público, não se vislumbra a possibilidade de parcelamento da solução, uma vez que o 
objeto somente se concretiza com o cumprimento integral de todas as fases que o constitui.  
 
Na verdade, a execução dos serviços por uma única empresa/instituição é condição necessária à 
integridade do certame, inclusive sob os aspectos de lisura, sigilo, segurança e responsabilidade 
técnica, não sendo viável, à vista disso, o parcelamento da contratação.  
 
12. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis 
Os resultados pretendidos consistem em: 
 

a) quanto ao aproveitamento dos recursos humanos: reestruturação do quadro funcional, 

visando a recomposição da força de trabalho em razão dos desligamentos dos empregados 

que aderiram ao Programa de Demissão Voluntária (PDV); 

 

http://www.crcmg.org.br/
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b) quanto à economicidade: processo iniciado com a abertura do Programa de Demissão 

Voluntária (PDV), o que possibilitará o redimensionamento de despesas relativas à área de 

pessoal, de acordo com os objetivos estratégicos e políticas orientadas para a gestão eficaz 

dos recursos e a sustentabilidade financeira do CRCMG; 

 
c) quanto ao interesse público envolvido: continuidade da prestação dos serviços públicos, em 

conformidade com as atribuições conferidas pelo Decreto-lei n.º 9.295/1946 à entidade. 

 
13. Providências para adequação do ambiente do órgão 
Não se aplica. 
 
14. Contratações correlatas e/ou interdependentes 
Não se aplica. 
 
15. Declaração da viabilidade ou não da contratação 
Diante dos elementos consignados nestes Estudos Técnicos Preliminares, a Equipe de 
Planejamento declara que a contratação de empresa ou instituição especializada na 
realização/organização de concurso público para o CRCMG é viável, sob os aspectos de adequação 
aos instrumentos de planejamento da entidade, tendo em vista que assegurará os meios e os 
recursos que proporcionarão o cumprimento de políticas e diretrizes da gestão. 

http://www.crcmg.org.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1.1. Presidência / Gerência Administrativa e Financeira. 
 

2.1. Contratação de serviços, de natureza não continuada, de planejamento, organização e realização 
de concurso público, incluindo todas as fases do certame, visando o preenchimento de vagas e a 
formação de cadastro de reserva para provimento de cargos do CRCMG, sendo:  
 

2.1.1. Cargo de Nível Superior: Fiscal do CRCMG 

 

a) Salário Mensal: R$ 5.450,00 

b) Número de Vagas: 3 (três) vagas mais a formação do cadastro de Reserva 

c) Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 

d) Escolaridade e Requisitos exigidos: superior completo em ciências contábeis, registro no 

conselho de classe, carteira nacional de habilitação-categoria B. 

 

2.1.2. Cargos de Nível médio: Auxiliar administrativo 

 

a) Salário Mensal: R$2.386,00 

b) Número de Vagas: 1 (uma) vaga mais a formação do Cadastro de Reserva 

c) Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 

d) Escolaridade e Requisitos exigidos: ensino médio completo 

 
2.2. A execução dos serviços compreende a realização e a organização de concurso público, devendo 

a contratada responsabilizar-se pela completa e integral execução de todos os serviços que compõem 

todas as etapas do certame público, inclusive em relação à elaboração dos materiais, à divulgação e à 

logística para aplicação das provas, atuando com zelo e diligência, cumprindo as leis e normativos 

pertinentes, atendendo integralmente a todas condições e especificações estabelecidas neste Termo 

de Referência e observando sempre a melhor técnica aplicável, incluindo, mas não se limitando a: 

 
2.2.1. Elaboração do edital e sua divulgação e disponibilização, em sítio próprio, na internet; 

 

2.2.2. Elaboração de cronograma de execução dos serviços, contemplando todas as etapas 

do concurso público, o qual deverá ser submetido à aprovação da Comissão de 

Concurso; 

 

2.2.3. Divulgação em sítio de internet, em página individualizada, na qual deverão constar 

todos os editais, comunicados, resultados, julgamentos relativos a todas as etapas do 

certame; 

 

2.2.4. Elaboração dos cadernos das provas objetivas e as folhas de respostas para os cargos 

de fiscal e auxiliar administrativo; 

 

2.2.5. Elaboração da prova discursiva para o cargo de fiscal; 

 

ITEM 1 - SETOR SOLICITANTE 

ITEM 2 – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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2.2.6.  Recebimento das inscrições dos candidatos e realização do devido cadastramento em 

sistema adequado à essa finalidade; 

 

2.2.7. Seleção e composição da banca examinadora por profissionais capacitados à execução 

das atividades; 

 

2.2.8. Impressão e acondicionamento das provas a serem aplicadas no concurso, devendo ser 

resguardado o total e absoluto sigilo do seu conteúdo;  

 

2.2.9. Adoção de mecanismos e procedimentos necessários e suficientes à manutenção do 

sigilo do conteúdo das provas, tanto na fase de elaboração, de impressão, de pós-

impressão, e aplicação, devendo providenciar os meios necessários e suficientes à 

segurança e à inviolabilidade das questões elaboradas; 

 

2.2.10. Adoção de protocolos de segurança com rigorosos mecanismos em todas as etapas e 

as fases de realização do concurso público; 

 

2.2.11. Adoção de protocolos de biossegurança, visando a prevenção contra a contaminação 

pela coronavírus (COVID-19), devendo ser observadas as determinações das 

autoridades públicas competentes; 

 
2.2.12. Coordenação integral do concurso público, incluindo a aplicação das provas, bem como 

de toda a logística necessária à completa organização do concurso público, incluindo a 

responsabilidade pelo local de realização e pelo pessoal que atuará na organização e 

aplicação das provas; 

 

2.2.13. Adoção das providencias e condições necessárias de acessibilidade e de materiais 

destinados às pessoas com deficiências que participarão do certame; 

 

2.2.14. Avaliação das provas realizadas pelos candidatos que participaram do certame; 

 

2.2.15. Divulgação das folhas de respostas, do resultado das provas e da classificação dos 

candidatos; 

 

2.2.16. Recebimento, apreciação, decisão e resposta dos recursos interpostos pelos 

candidatos, inclusive por via judicial; 

 
2.2.17. Recebimento das solicitações relativas aos requerimentos de isenção de taxa de 

inscrição e proceder à sua análise; 

 

2.2.18. Recebimento e validação dos laudos médicos dos candidatos que informarem ser 

PCD’s, responsabilizando-se pela sua guarda, observadas as disposições da Lei n.º 

13.709/2018; 

 

2.2.19. Realização dos procedimentos de heteroidentificação para os candidatos que se 

declararam negros, nos temos da legislação de regência, observadas, ainda, as 

disposições da Lei n.º 13.709/2018; 
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2.2.20. Disponibilização de canal de atendimento e suporte aos candidatos; 

 

2.2.21. Adoção de todos os procedimentos necessários à lisura do certame, em todas as suas 

etapas e fases; 

 

2.2.22. Remessa ao CRCMG do resultado do concurso público, em meio magnético, de todos 

os documentos e relatórios relativos à realização e organização do certame, referentes 

a todas as etapas. 

 
2.3. As provas serão aplicadas, exclusivamente, no município de Belo Horizonte-MG, em conformidade 
com o cronograma aprovado. 
 
2.3.1. Todos as despesas decorrentes da execução dos serviços de realização e organização do 
concurso público, abrangendo todas as suas etapas, incluindo os materiais elaborados, custos de 
impressão, de locação do local de aplicação das provas, de pessoal e quaisquer outros que sejam 
pertinentes à consecução do objeto, correrão, exclusivamente, sob às expensas da CONTRATADA; 
exceto em relação aos custos de publicações dos editais e comunicados, em diário oficial, os quais 
serão de responsabilidade do CRCMG. 
 
2.4. A CONTRATADA deverá subsidiar o CRCMG com todas as informações necessárias à consecução 
do concurso público, responsabilizando-se pela organização de todas as etapas do certame, observado, 
em todo caso, a legislação de regência.  

 

Em 2015 foi realizado o último concurso do CRCMG para contratação de pessoal, à época a entidade 
contava com 89 (oitenta e nove) empregados em seus quadros; consideradas as admissões e 
desligamentos havidos entre 2015 e 2021, esse quantitativo se manteve estável, contando o CRCMG 
com o mesmo número de empregados, 89 (oitenta e nove) - no início do ano de 2022. 
 
No entanto, tendo em vista a necessidade de o CRCMG alinhar a sua estrutura organizacional e as 
diretrizes que regem as relações de trabalho da entidade com seus objetivos estratégicos e políticas 
orientadas para a gestão eficaz dos recursos e a sustentabilidade financeira, foi implementado o 
Programa de Demissão Voluntária (PDV), instituído pela Resolução CRCMG nº 434 de 26 de novembro 
de 2021, destinado a seus empregados. O programa (PDV) representa medida estratégica no âmbito 
da Administração Pública, uma vez que possibilita a reestruturação do quadro funcional e o 
redimensionamento de despesas nesse campo, sem comprometer a continuidade e a excelência dos 

serviços prestados. 
 
Assim, considerando que houve cinco adesões ao Programa de Demissão Voluntária (PDV), o quadro 
total de pessoal do CRCMG será reduzido ao número de 84 (oitenta e quatro) empregados, o que 
demandará a sua recomposição por meio do preenchimento das vagas abertas. 
 
Conforme inciso II do art. 37 da Constituição Federal de 1988, a contratação de pessoal para os quadros 
da Administração Pública (investidura em emprego público) deve ser precedida de concurso público, 
procedimento administrativo que tem como objetivo a seleção de pessoas aptas e que atendam aos 
requisitos estabelecidos em lei e/ou no edital do respectivo certame.  
 
Dessa forma, em atendimento ao princípio da continuidade do serviço público, notadamente, no que diz 
respeito às atribuições dadas à entidade pelo Decreto-lei n.º 9.295/1946, tendo em vista a redução do 
número de empregados, em razão da adesão ao PDV, e que o último concurso realizado pelo Conselho 
encontra-se com prazo de validade expirado, não sendo possível, portanto, nomeações vinculadas a 
este certame, tem-se como necessária a contratação de empresa ou entidade especializada na 

ITEM 3 – JUSTIFICATIVA COM INTERESSE PÚBLICO EVIDENCIADO 
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realização de concurso público, visando a seleção dos candidatos aptos ao provimento cargos 
(empregos públicos) do quadro de pessoal do CRCMG. 
 

5.1. Os serviços deverão ser executados no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contado da 
assinatura do contrato. 
 
5.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou em 
caso de força maior ou caso fortuito que impeçam a regular execução do contrato, devidamente 
comprovados. 
 

6.1. A aplicação das provas deverá ocorrer na cidade de Belo Horizonte-MG, em local(is) de fácil acesso 
aos candidatos. 
 
6.2. Os serviços preparativos, como elaboração de materiais pertinentes ao concurso público, serão 
prestados nas dependências da própria contratada, podendo ser requisitadas reuniões presenciais ou 
remotas, a serem realizadas pela internet. 
 

7.1. Dispensa de licitação, com fundamento no inciso XIII do art. 24 da Lei n.º 8.666/1993. 
 

8.1. Não se aplica. 
 

9.1. Não se aplica. 
 

10.1. Não se aplica.  
 

11.1. O CRCMG efetuará o pagamento em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura com as devidas deduções legais. 
 
11.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
11.1.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. Serão descontados sobre o pagamento a ser realizado, as devidas retenções de tributos e 
contribuições, conforme determina a Instrução Normativa nº. 1.234, de 11/01/2012, da Secretaria da 
Receita Federal. 
 

ITEM 4 - INDICAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Centro de Custo: 321 Projeto: 5003 Conta contábil:  6.3.1.3.02.01.011 

ITEM 5 – PRAZO PREVISTO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO OU DE ENTREGA DO OBJETO 

ITEM 6 – LOCAL PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS OU ENTREGA DO MATERIAL 

ITEM 7 – MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

ITEM 8 – TIPO DE LICITAÇÃO  

ITEM 9 – VALOR DE REFERÊNCIA  

ITEM 10 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

ITEM 11 – FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
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11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
 
11.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
 
11.5. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 
 
11.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
11.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  
 
11.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
11.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  
 
11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
 

(6 / 100) 
365 

 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
I = 0,00016438 

 
 

11.11. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
 

Não se aplica. 
 

ITEM 12 – GARANTIA E MANUTENÇÃO 

ITEM 13 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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13. O contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado, se for o caso. 
 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato ou descumprimento de obrigações, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
14.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
serviço contratado; 
 
14.1.2. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
14.1.3. Multa de:  
14.1.3.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, podendo configurar, nessa hipótese, 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, conforme o caso, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença; 
 
14.1.3.2. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
 
14.1.3.2.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 
14.1.3.3. 3% (três por cento), 5% (cinco por cento) ou 10% (dez por cento), sobre o valor total da 
contratação, em caso de descumprimento de obrigações assumidas, por ocorrência, conforme a 
gradação estabelecida nos subitens e tabela abaixo. 
 
14.2. Na aplicação das sanções, o CRCMG levará em consideração a efetiva gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o real dano causado ao Conselho. Sendo assim, as 
multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente, por conveniência 
administrativa. 
 
14.3. As FALTAS LEVES serão puníveis com a aplicação da penalidade de advertência e/ou multa, no 
percentual de 3% (três por cento), caracterizando-se pelo descumprimento parcial de deveres de 
pequena monta, assim entendidas como aquelas que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços 
da Administração e a despeito delas, a regular prestação dos serviços não fica inviabilizada. 
 
14.4. As FALTAS MÉDIAS serão puníveis com a aplicação da penalidade de multa no percentual de 5% 
(cinco por cento), caracterizando-se pela recorrência de quaisquer FALTAS LEVES ou pelo 
descumprimento parcial ou total de obrigação que acarrete prejuízos aos objetivos da Administração, 
mas sem inviabilizar total ou parcialmente a execução dos serviços. 
  
14.5. As FALTAS GRAVES serão puníveis com a aplicação das penalidades de multa no percentual de 
10% (dez por cento), podendo ser aplicada cumulativamente as sanções de suspensão temporária do 
direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração ou impedimento de 
licitar e contratar com órgãos e entidades da União, caracterizando-se pela recorrência de quaisquer 
FALTAS MÉDIAS ou pelo descumprimento parcial ou total de obrigação que acarrete prejuízos 
relevantes aos objetivos da Administração, inviabilizando a execução da contratação em decorrência de 
conduta culposa ou dolosa da contratada. 
 
14.6. Afim de nortear na efetiva aplicabilidade das gradações que tratam nos subitens acima, será 
utilizada a seguinte classificação: 

ITEM 14 – SANÇÕES E PENALIDADES POR INEXECUÇÃO OU INADIMPLEMENTO 
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TIPO DE FALTA GRAVIDADE 

Veicular qualquer tipo de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do Conselho. 

LEVE 

Abster-se de prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo CRCMG, atendendo às solicitações nos prazos especificados. 

LEVE 

Não disponibilizar uma conta de e-mail para fins de comunicação entre as partes, 
bem como de endereço comercial e de telefone de contato ou deixar de atualizá-los 
em caso de alteração. 

MÉDIA 

Prestar os serviços sem obedecer estritamente às condições estabelecidas neste 
Termo de Referência e no Contrato pactuado. 

GRAVE 

Prestar os serviços sem observância da legislação vigente e dos atos normativos 
emanados dos órgãos competentes pela regulamentação da atividade, objeto do 
contrato.  

GRAVE 

Não cumprir os prazos de entrega e execução dos serviços estipulados neste Termo 
de Referência e no Contrato. 

GRAVE 

Não providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo fiscal do 
Contrato, quanto à execução do objeto. 

GRAVE 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratados. 

GRAVE 

 
14.6.1. As faltas cometidas pela Contratada que não se enquadrarem em nenhuma das ocorrências 
previstas na tabela acima, serão avaliadas caso a caso, no âmbito do Processo Administrativo. 
 
14.7. Reserva-se ao CRCMG o direito de reter e compensar, dos pagamentos da contratada, as multas 
referidas nos subitens anteriores, assegurado o contraditório e a apresentação de defesa prévia, nos 
termos da legislação vigente. 
 
14.8. As sanções previstas nos subitens 14.1.1 e 14.1.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
cumulativamente com as multas previstas no subitem 14.1.3. 
 
14.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
14.9.1. O envio e o recebimento das notificações e comunicações em geral, no âmbito do processo 
administrativo instaurado, serão realizados pelas partes via e-mail. 
 
14.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
 
14.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
14.12. Além das sanções acima previstas, o contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 

Não se aplica. 
 

16.1.  O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

ITEM 15 – INDICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO, SE FOR O CASO 

ITEM 16 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Contratante, 
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do artigo 10 do Decreto 
nº 9.507, de 2018. 
 
16.2. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 
80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
16.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou de vícios redibitórios, não implicando em corresponsabilidade do CRCMG ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
16.4. O Contrato será fiscalizado por funcionário do CRCMG, especialmente designado pela autoridade 
competente.  
 

17.1. Planejar, organizar e realizar o concurso público, responsabilizando-se pela completa e total 
execução dos serviços que compõem todas as etapas do certame público, inclusive em relação à 
logística para aplicação das provas, atuando com zelo e diligência, cumprindo as leis e os normativos 
pertinentes, atendendo integralmente a todas condições e especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência e observando sempre a melhor técnica aplicável. 
 
17.1.1. A CONTRATADA se compromete a planejar, organizar e realizar o concurso público, observando 
a legislação de regência, assumindo a responsabilidade pela consecução das etapas, em conformidade 
com os procedimentos específicos que lhes são próprios. 
 
17.1.2. A CONTRATADA responderá perante o CRCMG pela qualidade técnica e orientação dos 
trabalhos devolvidos. 
 
17.2. Prestar os serviços objeto desse Procedimento, obedecendo aos prazos estipulados no item 5 
deste Termo de Referência.    
 
17.3. Arcar com todos os custos necessários à execução dos serviços, objeto deste procedimento, tais 
como materiais, equipamentos, alimentação, transporte, hospedagem, instalações, pessoal, mão de 
obra e quaisquer outros que forem pertinentes ao cumprimento do objeto, em conformidade com este 
Termo de Referência e a legislação vigente. 
 
17.4. Comunicar ao CRCMG, prontamente, qualquer ocorrência que possa comprometer a execução 
dos serviços. 
 
17.5. Assumir total responsabilidade pela prestação dos serviços que executar, no âmbito deste 
Procedimento, inclusive por prejuízos causados ao CRCMG e a terceiros.  
 
17.6. Assegurar a lisura, o sigilo, e a segurança dos trabalhos desenvolvidos, durante todas as etapas 
do concurso público. 
 
17.6.1. A CONTRATADA deverá garantir o absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o 
momento de sua aplicação. 
 
17.6.1. Visando a manutenção da integridade dos processos envolvidos, a CONTRATADA deverá dispor 
de estrutura adequada e capacidade operacional bastante suficiente para executar diretamente os 
serviços, sendo vedada a subcontratação do objeto. 
 

ITEM 17 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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17.7. Manter à disposição dos candidatos canal de atendimento e suporte, visando a prestação de 
auxílio e orientação. 
 
17.8. Elaborar os editais e comunicados necessários à adequada divulgação das etapas do concurso 
público e os encaminhar ao CRCMG para publicação em diário oficial, quando for o caso.   
  
17.9. Elaborar, aplicar e corrigir a prova objetiva e discursiva, bem como receber, apreciar e decidir 
sobre os recursos interpostos pelos candidatos. 
 
10.10. Receber, cadastrar e examinar os requerimentos de inscrição preliminar, inclusive em relação 
aos pedidos de isenção de pagamento, deliberando sobre eles. 
 
10.11. Elaborar listas contendo a relação dos participantes por ordem de classificação geral e nas 
modalidades ampla concorrência, pessoas com deficiência e negros, nos termos da Lei nº 12.990/2014. 
 
10.11. Documentar os serviços efetivamente prestados e repassar as informações ao CRCMG por meio 
de relatórios com o número de inscritos, quantidade de recursos respondidos, ocorrências durante as 
provas, dados pessoais dos candidatos aprovados e todos os demais dados relativos ao concurso 
público. 
 
10.12. Manter, durante o período de validade do concurso, de acordo com a legislação vigente, em 
ambiente próprio, os formulários de inscrição, as folhas de respostas, as folhas de frequência, bem como 
exemplares de todas as provas aplicadas no certame e/ou até o término da ação judicial, se for o caso. 
 
10.13. Remeter ao CRCMG todos os documentos, listagens e relatórios referentes à realização e 
organização do concurso público, relativos a todas as etapas. 
 
17.14. Manter-se à disposição para participar de reuniões periódicas com a Comissão Organizadora do 
Concurso, as autoridades do CRCMG e o fiscal do contrato, visando prestar todas as informações 
necessárias à boa consecução dos trabalhos, esclarecendo, prontamente, todas as dúvidas suscitadas. 
 
17.15. Sugerir medidas visando ao aperfeiçoamento da execução dos serviços. 
 
17.16. Atender às determinações da fiscalização e da Comissão de Concurso, prestando, com exatidão, 
as informações solicitadas. 
 
17.17. Assumir total responsabilidade pela execução dos serviços constantes do objeto deste 
procedimento, respondendo, ainda, pela lisura, sigilo, e segurança dos trabalhos executados. 
 
17.18. Responsabilizar-se pelo tratamento, guarda, sigilo e proteção dos dados pessoais dos candidatos 
participantes do concurso público, a que tiver acesso, em decorrência da execução dos serviços, nos 
termos da Lei nº 13.709/2018. 
 
17.19. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da contratação. 
 
17.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, na forma da legislação vigente. 
 
17.21. Arcar com as despesas de republicação em diário oficial de editais, programas, cronogramas, 
listagens e comunicados referentes ao concurso público, assinados pela autoridade máxima do 
CRCMG, somente quando ocorridos em decorrência de erro da CONTRATADA. 
 
17.22. Submeter-se à fiscalização do CRCMG, na execução dos serviços, seguindo as orientações 
repassadas.  
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18.1. Proporcionar as condições necessárias à execução dos serviços ora contratados, assim como 
prestar, prontamente, as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 
 
18.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de fiscal designado e da Comissão de 
Concurso. 
 
18.3. Aprovar todos os editais, comunicados e conteúdos programáticos pertinentes ao concurso 
público. 
 
18.4. Responsabilizar-se pelas publicações, em diário oficial, dos editais e informações, relativos ao 
certame, quando necessário. 
 
18.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas no contrato. 
 
18.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pela CONTRATADA. 
 
18.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço. 
 
18.8. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade. 
 
18.9. Homologar o resultado final do concurso público. 
 

19.1. Os serviços contratados poderão ser rejeitados quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, na legislação e nas normas vigentes que tratam da atividade, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pela Comissão Organizadora do Concurso, 
fiscal ou gestor do contrato, à custa da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
19.2. O objeto será recebido definitivamente após a verificação da conformidade e qualidade do serviço 
executado, mediante termo circunstanciado de recebimento. No prazo estabelecido de até 10 dias para 
a aprovação ou rejeição deste serviço. 
 
19.3. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado 
pelo gestor do contrato. 
 
19.4. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização 
técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 
 
19.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 

21.1. Não se aplica. 
 

ITEM 18 – OBRIGAÇÕES DO CRCMG 

ITEM 19 – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

ITEM 20 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

ITEM 21 – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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22.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Gerência Administrativa e Financeira (GEADF) 
em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis e com o interesse e a conveniência 
da Administração, sendo objeto de exame e aprovação do Ordenador de Despesa do Conselho, e 
passará a integrar o processo administrativo formalizado, visando a efetividade da contratação. 
 

 

ITEM 22 – RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

DATA 
ASSINATURA GERENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

(SETOR REQUISITANTE) 

Junho/2022 

 
 
 
 
 
 
 

DATA ASSINATURA DA PRESIDENTE DO CRCMG 

 
 

Junho/2022 
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CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem, de um lado, o  
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS,
com sede em Belo Horizonte, Minas Gerais, na Rua Cláudio Manoel, 
639, Bairro Savassi, inscrito no CNPJ sob o número 17.188.574/0001-
38, representado por sua presidente, Contadora Suely Maria Marques 
de Oliveira, de ora em diante denominado CRCMG, e, de outro, 
INSTITUTO QUADRIX, com sede em SHN Quadra 2, Bloco “F”, nº 87, 
Sala 1.605, Asa Norte, Brasília – DF, CEP 70702-906, inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.412.130/0001-43, neste ato representado por seu 
presidente, Edison Tadeu Ferreira de Andrade, inscrito no CPF sob o 
número , de ora em diante denominada 
CONTRATADA, sujeitando as partes contratantes às normas 
constantes da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 13.709/2018 e 
subsidiariamente às normas da Lei nº 10.406/2002, mediante as 
cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de planejamento, 
organização e realização de concurso público, ficando responsável pela execução de todas as 
fases do certame, visando o preenchimento de vagas e a formação de cadastro de reserva 
para provimento de cargos do CRCMG, em conformidade com as especificações e condições 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência. 

1.2. Integram este Contrato o Anexo I - Termo de Referência e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DE CONCURSO 
2.1. O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos, prorrogável uma vez, por igual 
período. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ARRECADAÇÃO DAS TAXAS DE INSCRIÇÃO 
3.1. Os valores das taxas de inscrição serão ser recolhidos à conta bancária do CRCMG, 
mediante boleto bancário emitido no ato da inscrição. 

3.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA a confecção dos documentos de 
arrecadação das taxas de inscrição, que estarão disponíveis durante os períodos de inscrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CRCMG 
4.1. As obrigações da CONTRATADA e do CRCMG são aquelas previstas no Termo de 
Referência, Anexo I deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS  
5.1. Pela execução dos serviços, objeto deste contrato, o CRCMG pagará a CONTRATADA 
o valor proporcional ao número final de inscrições homologadas, considerando o valor fixo e 
o valor variável, observadas as faixas de inscritos descritas abaixo: 

Esse documento foi assinado por Izaias Angelo Gomes, ANDREZA MAIA BITARAES, EDISON TADEU FERREIRA DE
ANDRADE, WILLIAN FERNANDO DE FREITAS e SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas
assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/XP366-6EGYG-EPZWR-M8ZM6
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Faixa de Inscritos  Valor a ser pago ao Instituto Quadrix 
Valor variável por inscrito 
excedente ao quantitativo 

fixo
 n  1.000 R$ 52.000,00 -

 1.001  n  2.000 R$ 52.000,00 + R$ 41,50 x (n - 1.000) R$ 41,50

 2.001  n  3.000 R$ 93.500,00 + R$ 41,00 x (n - 2.000) R$ 41,00

 3.001  n  4.000 R$ 134.500,00 + R$ 40,50 x (n - 3.000) R$ 40,50

 4.001  n  5.000 R$ 175.000,00 + R$ 40,00 x (n - 4.000) R$ 40,00

 n  5.001 R$ 215.000,00 + R$ 39,50 x (n - 5.000) R$ 39,50

5.2. O desembolso para adimplemento das despesas dar-se-á com recursos previstos em 
dotação orçamentária própria, sob a rubrica 6.3.1.3.02.01.011. 

5.3. Serão descontados sobre os pagamentos a serem realizados, as devidas retenções de 
tributos e contribuições, conforme determina a Instrução Normativa nº. 1.234, de 11/01/2012, 
da Secretaria da Receita Federal. 

5.4. Os valores estipulados acima são fixos, não comportando qualquer correção no curso 
de vigência do contrato. 

5.5. Os valores das taxas de inscrição serão de R$ 50,00 (cinquenta reais) para o cargo de 
auxiliar administrativo, de nível médio, e de R$ 70,00 (setenta reais) para o cargo de fiscal, 
de nível superior. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O CRCMG efetuará o pagamento em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura com as devidas deduções legais. 

6.2. O pagamento pela prestação dos serviços levará em consideração o número final de 
inscrições homologadas, e será realizado em 3 (três) parcelas, de acordo com os seguintes 
percentuais: 

a) Primeira Parcela: no valor de 40% (quarenta por cento) do montante devido, em até 
5 (cinco) dias úteis após o término das inscrições, levando em consideração o valor fixo e o 
valor variável; 

b) Segunda Parcela: no valor de 30% (trinta por cento) do montante devido, em até 5 
(cinco) dias úteis após aplicação da prova objetiva/discursiva, levando em consideração o valor 
fixo e o valor variável; 

c) Terceira Parcela: no valor de 30% (vinte por cento) do montante devido, em até 5 
(cinco) dias úteis após o resultado final, levando em consideração o valor fixo e o valor variável. 

CLÁUSULA SÉTIMA - AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
7.1. O CRCMG efetuará o pagamento em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura com as devidas deduções legais. 
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7.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.1.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.2. Serão descontados sobre os pagamentos a serem realizados, as devidas retenções de 
tributos e contribuições, conforme determina a Instrução Normativa nº. 1.234, de 11/01/2012, 
da Secretaria da Receita Federal. 

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 

7.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

7.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 

7.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

7.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

7.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 
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7.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

7.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) 
365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
I = 0,00016438 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA  
8.1. O presente contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, se 
for o caso, a contar da data de sua assinatura e será regido pelas Lei n.º 8.666/1993 e pelo 
Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
9.1. O contrato será acompanhado e fiscalizado, conforme critérios e condições estabelecidos 
no Termo de Referência - Anexo I do Contrato, por funcionário do CRCMG, especialmente 
designado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES  
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  
11.1. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 a 80 da 
Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONFORMIDADE COM A LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS 
12.1. A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei nº 13.709/2018, (LGPD), é a legislação 
brasileira que regula as atividades de tratamento de dados pessoais. O CRCMG seguindo as 
boas práticas de governança e compliance está comprometido com seus deveres de garantia 
da privacidade e de proteção de dados pessoais, e preza em todas as relações contratuais 
que os envolvidos adotem boas práticas de governança, visando sempre o interesse do 
respeito a legislação vigente. 

12.2. Neste sentido, a CONTRATADA declara estar ciente que a CONTRATANTE é uma 
entidade de fiscalização, tendo como uma de suas atividades precípuas o registro de categoria 
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profissional, regida pelo princípio do acesso à informação normatizado pela Lei n.º 12.527/2011 
(Lei de Acesso à Informação). Sendo assim, realiza o tratamento de dados para o atendimento 
de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as 
competências legais e cumprir as atribuições legais do serviço público, e, portanto, eventuais 
dados pessoais dos sócios, representantes legais, prepostos e demais envolvidos na relação 
do objeto do presente contrato, estarão disponíveis no Portal da Transparência, nos termos do 
art. 23 da LGPD. 

12.3. A CONTRATADA, no ato da assinatura do presente instrumento, declara que se encontra 
adequada e capacitada a garantir a devida proteção e manuseio dos dados pessoais que 
sejam tangíveis, ou que, pessoalmente identifiquem ou tornem identificáveis, quaisquer 
empregados, clientes, agentes, usuários final, fornecedor, contatos, ou qualquer pessoa 
natural cujos dados pessoais sejam objeto de tratamento das respectivas instituições a quem 
pertencem os sócios quotistas incluindo suas filiais, subsidiárias, ou grupo econômico a que 
pertençam, em conformidade com a LGPD. 

12.4. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da Lei n.º 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e 
para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

12.5. As partes deverão adotar todas as políticas e medidas protetivas definitivas na LGPD, 
promovendo políticas de proteção de dados com adoção de ferramentas tecnológicas, jurídicas 
e humanas, para coleta e proteção de dados pessoais de pessoas naturais, no âmbito do 
desenvolvimento do objeto do presente contrato. 

12.6. Ressalvado o disposto no item 12.7, é vedada à CONTRATADA a subcontratação do 
processamento dos dados pessoais recebidos, bem como a transferência do processamento 
ou tratamento para qualquer empresa ou terceiro, inclusive no exterior, sem o consentimento 
prévio por escrito do CONTRATANTE, no âmbito do objeto deste contrato. 

12.7. A CONTRATADA, no âmbito de suas relações comerciais próprias, poderá contratar 
serviços de armazenamento em nuvem para os dados relacionados ao presente contrato, 
desde que essenciais à execução dos serviços e em acordo com as finalidades e os limites 
deste ajuste e as disposições da Lei n.º 13.709/2018 (LGPD). 

12.7.1. A CONTRATADA atesta que a prestadora dos serviços de armazenamento em nuvem 
possui condições de fornecer o nível adequado de proteção dos dados sob a sua guarda, em 
conformidade com as exigências estipuladas na Lei n.º 13.709/2018 (LGPD). 

12.7.2. A prestadora dos serviços de armazenamento em nuvem atuará na condição de 
suboperadora dos dados e, no caso de descumprir as determinações da Lei n.º 13.709/2018 
(LGPD), responderá a CONTRATADA perante o CRCMG e, se for o caso, a ANPD.  

12.8. A CONTRATADA se compromete a, na execução das suas atividades contratualmente 
previstas, não coletar dados pessoais de terceiros sem a observância dos pressupostos da 
LGPD, tampouco compartilhar ou enviar tais dados para a CONTRATANTE, quando seu 
tratamento estiver em desconformidade com a referida legislação, sob pena de caracterizar 
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inadimplemento contratual, passível, inclusive, de motivar a rescisão prevista no presente 
instrumento. 

12.9. Os dados obtidos, em razão desse contrato, serão armazenados em um banco de dados 
seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e 
adequado controle de acesso baseado em função (role based access control) e com 
transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de 
garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer 
momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 

12.10. Considerada a natureza dos serviços, que se refere ao planejamento, organização e 
realização de concurso público, a CONTRATADA atuará na qualidade de controladora dos 
dados pessoais que coletar e realizar tratamento, durante a execução do Contrato e pelo 
período que promover a guarda dos dados. 

12.11. A CONTRATADA poderá realizar a guarda dos dados pessoais, em ambiente próprio, 
pelo período de validade do Concurso Público, conforme previsto na legislação, ou enquanto 
perdurar ação judicial, responsabilizando-se pela correta eliminação dos dados, após o 
transcurso do prazo, salvo quando a CONTRATADA os tenha que manter para cumprimento 
de obrigação legal ou outra hipótese prevista na LGPD, sob pena de responsabilização 
administrativa, cível e penal. 

12.12. O CRCMG atuará como controlador, em relação aos dados pessoais que realizar 
tratamento e recebidos em razão do compartilhamento efetuado pela CONTRATADA. 

12.13. A coleta de dados pessoais sensíveis observará as disposições do art. 11 da Lei n.º 
13.709/2018, sendo que a finalidade do tratamento deverá se dar, em especial, para 
atendimento de aspectos regulatórios, como a legislação de cotas vigente no país, vedada o 
tratamento ou compartilhamento para outros fins ou em desacordo com a LGPD. 

12.14. A CONTRATADA será responsável por obter o consentimento dos titulares, 
responsabilizando-se por sua eliminação, após o término do tratamento, observadas o disposto 
no item 12.11. 

12.15. As partes informarão imediatamente entre si caso o titular dos dados, a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD) ou terceiros solicitem informações sobre o tratamento 
de dados pessoais relacionados ao presente contrato ou mesmo determine, legalmente 
amparada, a eliminação ou anonimização dos dados compartilhados. 

12.16. A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos 
de Proteção de Dados em vigor e, também, no atendimento de requisições e determinações 
do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle externo. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 
DO CRCMG 
13.1. A CONTRATADA deverá tomar conhecimento da Política de Segurança da Informação 
do CRCMG, instituída pela Resolução CRCMG nº 441/2021, disponível em 
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http://cadastro.crcmg.org.br/ged/, e se comprometer com a observância e o acatamento de 
suas diretrizes, sempre que tiver acesso a qualquer informação ou comunicação do CRCMG, 
oriundas da relação firmada por este instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA/DIGITAL  
14.1. Nos termos da Lei nº 14.063/2020 e do Decreto nº 10.543/2020, as partes e as 
testemunhas concordam expressamente em utilizar assinatura eletrônica para ratificação e 
legitimação dos termos ajustados no presente instrumento, reconhecendo que a formalização, 
por esse procedimento, é bastante suficiente à sua integral validade jurídica e vinculação das 
partes ao Contrato. 
  
14.2. As partes renunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais 
(não eletrônicas) assinadas do instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou 
contestar a validade das assinaturas digitais ou eletrônicas, na medida máxima permitida pela 
legislação aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal - Seção Minas Gerais, para dirimir as questões 
oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito. 

Belo Horizonte, 6 de julho de 2022. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 
Contadora Suely Maria Marques de Oliveira 

Presidente 
CONTRATANTE 

INSTITUTO QUADRIX 
Edison Tadeu Ferreira de Andrade 

Presidente 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1.  

2. 

Visto do Jurídico 
do CRCMG: 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

1.1. Presidência / Gerência Administrativa e Financeira. 

2.1. Contratação de serviços, de natureza não continuada, de planejamento, organização e realização 
de concurso público, incluindo todas as fases do certame, visando o preenchimento de vagas e a 
formação de cadastro de reserva para provimento de cargos do CRCMG, sendo:  

2.1.1. Cargo de Nível Superior: Fiscal do CRCMG 

a) Salário Mensal: R$ 5.450,00 
b) Número de Vagas: 3 (três) vagas mais a formação do cadastro de Reserva 
c) Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 
d) Escolaridade e Requisitos exigidos: superior completo em ciências contábeis, registro no 

conselho de classe, carteira nacional de habilitação-categoria B. 

2.1.2. Cargos de Nível médio: Auxiliar administrativo 

a) Salário Mensal: R$2.386,00 
b) Número de Vagas: 1 (uma) vaga mais a formação do Cadastro de Reserva 
c) Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 
d) Escolaridade e Requisitos exigidos: ensino médio completo 

2.2. A execução dos serviços compreende a realização e a organização de concurso público, devendo 
a contratada responsabilizar-se pela completa e integral execução de todos os serviços que compõem 
todas as etapas do certame público, inclusive em relação à elaboração dos materiais, à divulgação e à 
logística para aplicação das provas, atuando com zelo e diligência, cumprindo as leis e normativos 
pertinentes, atendendo integralmente a todas condições e especificações estabelecidas neste Termo 
de Referência e observando sempre a melhor técnica aplicável, incluindo, mas não se limitando a: 

2.2.1. Elaboração do edital e sua divulgação e disponibilização, em sítio próprio, na internet; 

2.2.2. Elaboração de cronograma de execução dos serviços, contemplando todas as etapas 
do concurso público, o qual deverá ser submetido à aprovação da Comissão de 
Concurso; 

2.2.3. Divulgação em sítio de internet, em página individualizada, na qual deverão constar 
todos os editais, comunicados, resultados, julgamentos relativos a todas as etapas do 
certame; 

2.2.4. Elaboração dos cadernos das provas objetivas e as folhas de respostas para os cargos 
de fiscal e auxiliar administrativo; 

2.2.5. Elaboração da prova discursiva para o cargo de fiscal; 

ITEM 1 - SETOR SOLICITANTE 

ITEM 2 – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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2.2.6.  Recebimento das inscrições dos candidatos e realização do devido cadastramento em 
sistema adequado à essa finalidade; 

2.2.7. Seleção e composição da banca examinadora por profissionais capacitados à execução 
das atividades; 

2.2.8. Impressão e acondicionamento das provas a serem aplicadas no concurso, devendo ser 
resguardado o total e absoluto sigilo do seu conteúdo;  

2.2.9. Adoção de mecanismos e procedimentos necessários e suficientes à manutenção do 
sigilo do conteúdo das provas, tanto na fase de elaboração, de impressão, de pós-
impressão, e aplicação, devendo providenciar os meios necessários e suficientes à 
segurança e à inviolabilidade das questões elaboradas; 

2.2.10. Adoção de protocolos de segurança com rigorosos mecanismos em todas as etapas e 
as fases de realização do concurso público; 

2.2.11. Adoção de protocolos de biossegurança, visando a prevenção contra a contaminação 
pela coronavírus (COVID-19), devendo ser observadas as determinações das 
autoridades públicas competentes; 

2.2.12. Coordenação integral do concurso público, incluindo a aplicação das provas, bem como 
de toda a logística necessária à completa organização do concurso público, incluindo a 
responsabilidade pelo local de realização e pelo pessoal que atuará na organização e 
aplicação das provas; 

2.2.13. Adoção das providencias e condições necessárias de acessibilidade e de materiais 
destinados às pessoas com deficiências que participarão do certame; 

2.2.14. Avaliação das provas realizadas pelos candidatos que participaram do certame; 

2.2.15. Divulgação das folhas de respostas, do resultado das provas e da classificação dos 
candidatos; 

2.2.16. Recebimento, apreciação, decisão e resposta dos recursos interpostos pelos 
candidatos, inclusive por via judicial; 

2.2.17. Recebimento das solicitações relativas aos requerimentos de isenção de taxa de 
inscrição e proceder à sua análise; 

2.2.18. Recebimento e validação dos laudos médicos dos candidatos que informarem ser 
PCD’s, responsabilizando-se pela sua guarda, observadas as disposições da Lei n.º 
13.709/2018; 

2.2.19. Realização dos procedimentos de heteroidentificação para os candidatos que se 
declararam negros, nos temos da legislação de regência, observadas, ainda, as 
disposições da Lei n.º 13.709/2018; 
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2.2.20. Disponibilização de canal de atendimento e suporte aos candidatos; 

2.2.21. Adoção de todos os procedimentos necessários à lisura do certame, em todas as suas 
etapas e fases; 

2.2.22. Remessa ao CRCMG do resultado do concurso público, em meio magnético, de todos 
os documentos e relatórios relativos à realização e organização do certame, referentes 
a todas as etapas. 

2.3. As provas serão aplicadas, exclusivamente, no município de Belo Horizonte-MG, em conformidade 
com o cronograma aprovado. 

2.3.1. Todos as despesas decorrentes da execução dos serviços de realização e organização do 
concurso público, abrangendo todas as suas etapas, incluindo os materiais elaborados, custos de 
impressão, de locação do local de aplicação das provas, de pessoal e quaisquer outros que sejam 
pertinentes à consecução do objeto, correrão, exclusivamente, sob às expensas da CONTRATADA; 
exceto em relação aos custos de publicações dos editais e comunicados, em diário oficial, os quais 
serão de responsabilidade do CRCMG. 

2.4. A CONTRATADA deverá subsidiar o CRCMG com todas as informações necessárias à consecução 
do concurso público, responsabilizando-se pela organização de todas as etapas do certame, observado, 
em todo caso, a legislação de regência.  

Em 2015 foi realizado o último concurso do CRCMG para contratação de pessoal, à época a entidade 
contava com 89 (oitenta e nove) empregados em seus quadros; consideradas as admissões e 
desligamentos havidos entre 2015 e 2021, esse quantitativo se manteve estável, contando o CRCMG 
com o mesmo número de empregados, 89 (oitenta e nove) - no início do ano de 2022. 

No entanto, tendo em vista a necessidade de o CRCMG alinhar a sua estrutura organizacional e as 
diretrizes que regem as relações de trabalho da entidade com seus objetivos estratégicos e políticas 
orientadas para a gestão eficaz dos recursos e a sustentabilidade financeira, foi implementado o 
Programa de Demissão Voluntária (PDV), instituído pela Resolução CRCMG nº 434 de 26 de novembro 
de 2021, destinado a seus empregados. O programa (PDV) representa medida estratégica no âmbito 
da Administração Pública, uma vez que possibilita a reestruturação do quadro funcional e o 
redimensionamento de despesas nesse campo, sem comprometer a continuidade e a excelência dos 
serviços prestados.

Assim, considerando que houve cinco adesões ao Programa de Demissão Voluntária (PDV), o quadro 
total de pessoal do CRCMG será reduzido ao número de 84 (oitenta e quatro) empregados, o que 
demandará a sua recomposição por meio do preenchimento das vagas abertas. 

Conforme inciso II do art. 37 da Constituição Federal de 1988, a contratação de pessoal para os quadros 
da Administração Pública (investidura em emprego público) deve ser precedida de concurso público, 
procedimento administrativo que tem como objetivo a seleção de pessoas aptas e que atendam aos 
requisitos estabelecidos em lei e/ou no edital do respectivo certame.  

Dessa forma, em atendimento ao princípio da continuidade do serviço público, notadamente, no que diz 
respeito às atribuições dadas à entidade pelo Decreto-lei n.º 9.295/1946, tendo em vista a redução do 
número de empregados, em razão da adesão ao PDV, e que o último concurso realizado pelo Conselho 
encontra-se com prazo de validade expirado, não sendo possível, portanto, nomeações vinculadas a 
este certame, tem-se como necessária a contratação de empresa ou entidade especializada na 

ITEM 3 – JUSTIFICATIVA COM INTERESSE PÚBLICO EVIDENCIADO 
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realização de concurso público, visando a seleção dos candidatos aptos ao provimento cargos 
(empregos públicos) do quadro de pessoal do CRCMG. 

5.1. Os serviços deverão ser executados no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contado da 
assinatura do contrato. 

5.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou em 
caso de força maior ou caso fortuito que impeçam a regular execução do contrato, devidamente 
comprovados. 

6.1. A aplicação das provas deverá ocorrer na cidade de Belo Horizonte-MG, em local(is) de fácil acesso 
aos candidatos. 

6.2. Os serviços preparativos, como elaboração de materiais pertinentes ao concurso público, serão 
prestados nas dependências da própria contratada, podendo ser requisitadas reuniões presenciais ou 
remotas, a serem realizadas pela internet. 

7.1. Dispensa de licitação, com fundamento no inciso XIII do art. 24 da Lei n.º 8.666/1993. 

8.1. Não se aplica. 

9.1. Não se aplica. 

10.1. Não se aplica.  

11.1. O CRCMG efetuará o pagamento em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura com as devidas deduções legais. 

11.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.1.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Serão descontados sobre o pagamento a ser realizado, as devidas retenções de tributos e 
contribuições, conforme determina a Instrução Normativa nº. 1.234, de 11/01/2012, da Secretaria da 
Receita Federal. 

ITEM 4 - INDICAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Centro de Custo: 321 Projeto: 5003 Conta contábil:  6.3.1.3.02.01.011 

ITEM 5 – PRAZO PREVISTO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO OU DE ENTREGA DO OBJETO 

ITEM 6 – LOCAL PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS OU ENTREGA DO MATERIAL 

ITEM 7 – MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

ITEM 8 – TIPO DE LICITAÇÃO  

ITEM 9 – VALOR DE REFERÊNCIA  

ITEM 10 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

ITEM 11 – FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
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11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

11.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

11.5. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018. 

11.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  

11.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

11.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) 
365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
I = 0,00016438 

11.11. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

Não se aplica. 
ITEM 12 – GARANTIA E MANUTENÇÃO 

ITEM 13 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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13. O contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado, se for o caso. 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato ou descumprimento de obrigações, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
serviço contratado; 

14.1.2. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

14.1.3. Multa de:  
14.1.3.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, podendo configurar, nessa hipótese, 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, conforme o caso, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença; 

14.1.3.2. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

14.1.3.2.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.1.3.3. 3% (três por cento), 5% (cinco por cento) ou 10% (dez por cento), sobre o valor total da 
contratação, em caso de descumprimento de obrigações assumidas, por ocorrência, conforme a 
gradação estabelecida nos subitens e tabela abaixo.

14.2. Na aplicação das sanções, o CRCMG levará em consideração a efetiva gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o real dano causado ao Conselho. Sendo assim, as 
multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente, por conveniência 
administrativa. 

14.3. As FALTAS LEVES serão puníveis com a aplicação da penalidade de advertência e/ou multa, no 
percentual de 3% (três por cento), caracterizando-se pelo descumprimento parcial de deveres de 
pequena monta, assim entendidas como aquelas que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços 
da Administração e a despeito delas, a regular prestação dos serviços não fica inviabilizada. 

14.4. As FALTAS MÉDIAS serão puníveis com a aplicação da penalidade de multa no percentual de 5% 
(cinco por cento), caracterizando-se pela recorrência de quaisquer FALTAS LEVES ou pelo 
descumprimento parcial ou total de obrigação que acarrete prejuízos aos objetivos da Administração, 
mas sem inviabilizar total ou parcialmente a execução dos serviços. 
  
14.5. As FALTAS GRAVES serão puníveis com a aplicação das penalidades de multa no percentual de 
10% (dez por cento), podendo ser aplicada cumulativamente as sanções de suspensão temporária do 
direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração ou impedimento de 
licitar e contratar com órgãos e entidades da União, caracterizando-se pela recorrência de quaisquer 
FALTAS MÉDIAS ou pelo descumprimento parcial ou total de obrigação que acarrete prejuízos 
relevantes aos objetivos da Administração, inviabilizando a execução da contratação em decorrência de 
conduta culposa ou dolosa da contratada. 

14.6. Afim de nortear na efetiva aplicabilidade das gradações que tratam nos subitens acima, será 
utilizada a seguinte classificação: 

ITEM 14 – SANÇÕES E PENALIDADES POR INEXECUÇÃO OU INADIMPLEMENTO 
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TIPO DE FALTA GRAVIDADE

Veicular qualquer tipo de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do Conselho.

LEVE 

Abster-se de prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo CRCMG, atendendo às solicitações nos prazos especificados. LEVE 

Não disponibilizar uma conta de e-mail para fins de comunicação entre as partes, 
bem como de endereço comercial e de telefone de contato ou deixar de atualizá-los 
em caso de alteração. 

MÉDIA 

Prestar os serviços sem obedecer estritamente às condições estabelecidas neste 
Termo de Referência e no Contrato pactuado. 

GRAVE 

Prestar os serviços sem observância da legislação vigente e dos atos normativos 
emanados dos órgãos competentes pela regulamentação da atividade, objeto do 
contrato.  

GRAVE 

Não cumprir os prazos de entrega e execução dos serviços estipulados neste Termo 
de Referência e no Contrato. 

GRAVE 

Não providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo fiscal do 
Contrato, quanto à execução do objeto. 

GRAVE 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratados. 

GRAVE 

14.6.1. As faltas cometidas pela Contratada que não se enquadrarem em nenhuma das ocorrências 
previstas na tabela acima, serão avaliadas caso a caso, no âmbito do Processo Administrativo. 

14.7. Reserva-se ao CRCMG o direito de reter e compensar, dos pagamentos da contratada, as multas 
referidas nos subitens anteriores, assegurado o contraditório e a apresentação de defesa prévia, nos 
termos da legislação vigente. 

14.8. As sanções previstas nos subitens 14.1.1 e 14.1.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
cumulativamente com as multas previstas no subitem 14.1.3. 

14.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.9.1. O envio e o recebimento das notificações e comunicações em geral, no âmbito do processo 
administrativo instaurado, serão realizados pelas partes via e-mail. 

14.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

14.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14.12. Além das sanções acima previstas, o contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

Não se aplica. 

16.1.  O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

ITEM 15 – INDICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO, SE FOR O CASO 

ITEM 16 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Contratante, 
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do artigo 10 do Decreto 
nº 9.507, de 2018. 

16.2. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 
80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou de vícios redibitórios, não implicando em corresponsabilidade do CRCMG ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.4. O Contrato será fiscalizado por funcionário do CRCMG, especialmente designado pela autoridade 
competente.  

17.1. Planejar, organizar e realizar o concurso público, responsabilizando-se pela completa e total 
execução dos serviços que compõem todas as etapas do certame público, inclusive em relação à 
logística para aplicação das provas, atuando com zelo e diligência, cumprindo as leis e os normativos 
pertinentes, atendendo integralmente a todas condições e especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência e observando sempre a melhor técnica aplicável. 

17.1.1. A CONTRATADA se compromete a planejar, organizar e realizar o concurso público, observando 
a legislação de regência, assumindo a responsabilidade pela consecução das etapas, em conformidade 
com os procedimentos específicos que lhes são próprios. 

17.1.2. A CONTRATADA responderá perante o CRCMG pela qualidade técnica e orientação dos 
trabalhos devolvidos. 

17.2. Prestar os serviços objeto desse Procedimento, obedecendo aos prazos estipulados no item 5 
deste Termo de Referência.    

17.3. Arcar com todos os custos necessários à execução dos serviços, objeto deste procedimento, tais 
como materiais, equipamentos, alimentação, transporte, hospedagem, instalações, pessoal, mão de 
obra e quaisquer outros que forem pertinentes ao cumprimento do objeto, em conformidade com este 
Termo de Referência e a legislação vigente. 

17.4. Comunicar ao CRCMG, prontamente, qualquer ocorrência que possa comprometer a execução 
dos serviços. 

17.5. Assumir total responsabilidade pela prestação dos serviços que executar, no âmbito deste 
Procedimento, inclusive por prejuízos causados ao CRCMG e a terceiros.  

17.6. Assegurar a lisura, o sigilo, e a segurança dos trabalhos desenvolvidos, durante todas as etapas
do concurso público. 

17.6.1. A CONTRATADA deverá garantir o absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o 
momento de sua aplicação. 

17.6.1. Visando a manutenção da integridade dos processos envolvidos, a CONTRATADA deverá dispor 
de estrutura adequada e capacidade operacional bastante suficiente para executar diretamente os 
serviços, sendo vedada a subcontratação do objeto. 

ITEM 17 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Esse documento foi assinado por Izaias Angelo Gomes, ANDREZA MAIA BITARAES, EDISON TADEU FERREIRA DE
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17.7. Manter à disposição dos candidatos canal de atendimento e suporte, visando a prestação de 
auxílio e orientação. 

17.8. Elaborar os editais e comunicados necessários à adequada divulgação das etapas do concurso 
público e os encaminhar ao CRCMG para publicação em diário oficial, quando for o caso.   
  
17.9. Elaborar, aplicar e corrigir a prova objetiva e discursiva, bem como receber, apreciar e decidir
sobre os recursos interpostos pelos candidatos. 

10.10. Receber, cadastrar e examinar os requerimentos de inscrição preliminar, inclusive em relação 
aos pedidos de isenção de pagamento, deliberando sobre eles. 

10.11. Elaborar listas contendo a relação dos participantes por ordem de classificação geral e nas 
modalidades ampla concorrência, pessoas com deficiência e negros, nos termos da Lei nº 12.990/2014. 

10.11. Documentar os serviços efetivamente prestados e repassar as informações ao CRCMG por meio 
de relatórios com o número de inscritos, quantidade de recursos respondidos, ocorrências durante as 
provas, dados pessoais dos candidatos aprovados e todos os demais dados relativos ao concurso 
público. 

10.12. Manter, durante o período de validade do concurso, de acordo com a legislação vigente, em 
ambiente próprio, os formulários de inscrição, as folhas de respostas, as folhas de frequência, bem como 
exemplares de todas as provas aplicadas no certame e/ou até o término da ação judicial, se for o caso.

10.13. Remeter ao CRCMG todos os documentos, listagens e relatórios referentes à realização e 
organização do concurso público, relativos a todas as etapas. 

17.14. Manter-se à disposição para participar de reuniões periódicas com a Comissão Organizadora do 
Concurso, as autoridades do CRCMG e o fiscal do contrato, visando prestar todas as informações 
necessárias à boa consecução dos trabalhos, esclarecendo, prontamente, todas as dúvidas suscitadas. 

17.15. Sugerir medidas visando ao aperfeiçoamento da execução dos serviços. 

17.16. Atender às determinações da fiscalização e da Comissão de Concurso, prestando, com exatidão, 
as informações solicitadas. 

17.17. Assumir total responsabilidade pela execução dos serviços constantes do objeto deste 
procedimento, respondendo, ainda, pela lisura, sigilo, e segurança dos trabalhos executados. 

17.18. Responsabilizar-se pelo tratamento, guarda, sigilo e proteção dos dados pessoais dos candidatos
participantes do concurso público, a que tiver acesso, em decorrência da execução dos serviços, nos 
termos da Lei nº 13.709/2018. 

17.19. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da contratação. 

17.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, na forma da legislação vigente. 

17.21. Arcar com as despesas de republicação em diário oficial de editais, programas, cronogramas, 
listagens e comunicados referentes ao concurso público, assinados pela autoridade máxima do 
CRCMG, somente quando ocorridos em decorrência de erro da CONTRATADA. 

17.22. Submeter-se à fiscalização do CRCMG, na execução dos serviços, seguindo as orientações 
repassadas.  

Esse documento foi assinado por Izaias Angelo Gomes, ANDREZA MAIA BITARAES, EDISON TADEU FERREIRA DE
ANDRADE, WILLIAN FERNANDO DE FREITAS e SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas
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18.1. Proporcionar as condições necessárias à execução dos serviços ora contratados, assim como 
prestar, prontamente, as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 

18.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de fiscal designado e da Comissão de 
Concurso. 

18.3. Aprovar todos os editais, comunicados e conteúdos programáticos pertinentes ao concurso 
público. 

18.4. Responsabilizar-se pelas publicações, em diário oficial, dos editais e informações, relativos ao
certame, quando necessário. 

18.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas no contrato. 

18.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pela CONTRATADA. 

18.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço. 

18.8. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade. 

18.9. Homologar o resultado final do concurso público. 

19.1. Os serviços contratados poderão ser rejeitados quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, na legislação e nas normas vigentes que tratam da atividade, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pela Comissão Organizadora do Concurso, 
fiscal ou gestor do contrato, à custa da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

19.2. O objeto será recebido definitivamente após a verificação da conformidade e qualidade do serviço
executado, mediante termo circunstanciado de recebimento. No prazo estabelecido de até 10 dias para 
a aprovação ou rejeição deste serviço.

19.3. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado 
pelo gestor do contrato. 

19.4. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização 
técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

19.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

21.1. Não se aplica. 

ITEM 18 – OBRIGAÇÕES DO CRCMG 

ITEM 19 – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

ITEM 20 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

ITEM 21 – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

Esse documento foi assinado por Izaias Angelo Gomes, ANDREZA MAIA BITARAES, EDISON TADEU FERREIRA DE
ANDRADE, WILLIAN FERNANDO DE FREITAS e SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas
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22.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Gerência Administrativa e Financeira (GEADF) 
em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis e com o interesse e a conveniência 
da Administração, sendo objeto de exame e aprovação do Ordenador de Despesa do Conselho, e 
passará a integrar o processo administrativo formalizado, visando a efetividade da contratação. 

ITEM 22 – RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

DATA ASSINATURA GERENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
(SETOR REQUISITANTE)

Junho/2022 

DATA ASSINATURA DA PRESIDENTE DO CRCMG 

Junho/2022 

Esse documento foi assinado por Izaias Angelo Gomes, ANDREZA MAIA BITARAES, EDISON TADEU FERREIRA DE
ANDRADE, WILLIAN FERNANDO DE FREITAS e SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: XP366-6EGYG-EPZWR-M8ZM6

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

Izaias Angelo Gomes (CPF ) em 06/07/2022 11:35 - Assinado
eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.91.72.162
Lat: -19,940175 Long: -43,934132

Precisão: 2782 (metros)

Autenticação

Email verificado

mQrP8daSMUEwlwSzUXByzVkaFIQcu3jBiAesRdkwK2g=
SHA-256

ANDREZA MAIA BITARAES (CPF ) em 06/07/2022 11:39 -
Assinado com certificado digital ICP-Brasil

EDISON TADEU FERREIRA DE ANDRADE (CPF ) em
11/07/2022 13:43 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

WILLIAN FERNANDO DE FREITAS (CPF ) em 11/07/2022
14:18 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA (CPF ) em 11/07/2022
14:49 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:



https://assinador.crcmg.org.br/validate/XP366-6EGYG-EPZWR-M8ZM6
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate
.
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